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SENHORES PROCURADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS - SP  

 

 

 

EDSON DE SOUZA, Vereador da Câmara Municipal de Assis, 
vem perante Vossas Senhorias solicitar parecer jurídico referente ao Projeto de Lei 
nº 67/2021, de minha autoria, que “dispõe sobre a obrigatoriedade das agências 
bancárias disponibilizarem álcool gel antisséptico nos caixas eletrônicos”, a fim de 
constatar a constitucionalidade e legalidade do mesmo. 

 
Assis, 07 de junho de 2021. 

 

 

EDSON DE SOUZA 
Vereador – PDT 

 
 

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução nº 189/2015. 
 

REQUERIMENTOS DIVERSOS AO PL Nº 67/2021
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